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FILIAL: Av. Santos Dumont, 2626, Ed. Plaza Tower, Aldeota, Fortaleza, CE, CEP: 60150-161.
SITE: wirelink.com.br
FONE: (85) 2181.6200 / 3923.0850
CNPJ: 06.809.941/0001-57
FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES S.A. – Provedor Licenciado SCM/RES.272
SEDE: Tv. Sargento Portugal, 64 – Aerolândia – Fortaleza/Ce

1

PROPOSTA DE PREÇO

Pregão Eletrônico n° 32/2021

IDENTIFICAÇÃO
Razão Social: FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES S.A. CNPJ: 06.809.941/0001-57
Endereço: Tv. Sargento Portugal ,64 - Aerolândia - Fortaleza UF: CE CEP: 60850-520
E-mail: licitacoes@wirelink.com.br Telefone: (85) 2180 7240

PROPOSTA COMERCIAL

LOTE ÚNICO

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QTDE VALOR
MENSAL (R$)

VALOR
ANUAL (R$)

1 Mês

Serviço IP para acesso à
internet através de Link
dedicado para atender
o Tribunal Regional

Eleitoral do Estado do
Pará, com velocidade

de 200 (duzentos) Mbps

12 R$ 2.100,00 R$ 25.200,00

2 Und.
Serviço de

Instalação/Configuração
de link IP internet

1 R$ 989,00

VALOR GLOBAL ANUAL DO LOTE R$ 26.189,00
Endereço de instalação: Data Center Principal do TRE - PA, localizado na Rua João Diogo, N° 288, bairro
Campina - Belém /PA CEP 66015-902.

Valor Global Anual do Lote: R$ 26.189,00 (Vinte e seis mil, cento e oitenta e nove reais).

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

Prazo de validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo do Edital.

RELAÇÃO DE CONTATOS PARA O SERVIÇO DE SUPORTE REMOTO
Telefone: (85) 2181.6299
Whatsapp: 0800.8830662
Email: atendimentosuporte@wirelink.com.br
Portal: https://portal.wirelink.com.br/

DADOS BANCÁRIOS:
Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 0919 OP: 003
Conta corrente: 3386-4
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FILIAL: Av. Santos Dumont, 2626, Ed. Plaza Tower, Aldeota, Fortaleza, CE, CEP: 60150-161.
SITE: wirelink.com.br
FONE: (85) 2181.6200 / 3923.0850
CNPJ: 06.809.941/0001-57
FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES S.A. – Provedor Licenciado SCM/RES.272
SEDE: Tv. Sargento Portugal, 64 – Aerolândia – Fortaleza/Ce

2

DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome: Adriano Câmara Marques
Endereço: Rua Bento Albuquerque, 1159, Bairro Cocó
Cidade: Fortaleza UF: Ceará CEP: 60192-055
CPF: 390.013.183-04
Cargo/Função: Diretor Presidente
RG: 27.777
Órgão Expedidor: CREA/CE
Naturalidade: Fortaleza
Nacionalidade: Brasileiro

Nome: Lívio César Leitão de Oliveira
Endereço: Rua Caio Cid, 262, Ap. 403, Engenheiro Luciano Cavalcante
Cidade: Fortaleza UF: Ceará CEP: 60811-150
CPF: 613.435.103-25
Cargo/Função: Diretor
RG: 93002482665
Órgão Expedidor: SSP/CE
Naturalidade: Fortaleza
Nacionalidade: Brasileiro

PROPOSTA TÉCNICA

O serviço trata do fornecimento de link de Internet, localizado na sede do TRE/PA, com capacidade de
200Mb, full-duplex. A contratada irá instalar um CPE, na estrutura da contratante, a fim de possibilitar o
gerenciamento, monitoramento do circuito e estabelecimento de sessão BGP à critério da contratante.
O objeto contempla também o fornecimento de um bloco /27 para a contratante.

A figura 1, ilustra os serviços fornecidos pela a contratante, e a tabela 1 o modelo do CPE a ser usado.

Figura 1.
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FILIAL: Av. Santos Dumont, 2626, Ed. Plaza Tower, Aldeota, Fortaleza, CE, CEP: 60150-161.
SITE: wirelink.com.br
FONE: (85) 2181.6200 / 3923.0850
CNPJ: 06.809.941/0001-57
FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES S.A. – Provedor Licenciado SCM/RES.272
SEDE: Tv. Sargento Portugal, 64 – Aerolândia – Fortaleza/Ce

3

LOCAL FABRICANTE E MODELO CPE

TRE-PA-DC MIKROTIK-CCR1009-7G-C-S+

Tabela 1.

Fortaleza, 03 de setembro de 2021.

_________________________
Emerson Santos Cordeiro

-Procurador-
CPF nº 792.018.902-06
RG: 440920 SJSP/AC

FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES S.A.
CNPJ: 06.809.941/0001-57

___________________________
Francisco José dos Santos

-Procurador-
CPF nº 358.837.233-49

RG: 99010345166 SSPDC/CE
FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES S.A.

CNPJ: 06.809.941/0001-57
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Telefone 98 3190-6111 / WhatsApp 98 99231-0202 
E-mail: contato@bital.com.br / CNPJ: 19.196.825/0001-51 
Endereço: Rua dos Azulões, Edifício Office Tower, Sala 1218  
Jardim Renascença, São Luís - MA, 65075-060 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 
SEÇÃO DE ANÁLISE E LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 18/2021 
PROCESSO SEI Nº 0005415-29.2021.6.27.8000 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: BITAL - Araújo e Almeida Serviços LTDA, estabelecida na Rua dos 

Azulões, 1 Edif. OFFICE TOWER; Sala 1219, Coluna n°19, bairro Jardim Renascença, na cidade de 
São Luís, Estado do Maranhão, CNPJ nº 19.196.825/0001-51, telefone (98) 3190.6111, e-mail: 
marcos@bital.com.br 
 
 
OBJETO: Fornecimento de circuitos dedicados de Internet de 100 Mbps por meio de infraestrutura 
de fibra óptica, com proteção anti-DDoS para interligação das redes locais de comunicação de dados 
do edifício sede do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão e o Fórum Eleitoral deste Tribunal, 
localizados na capital do Estado. 

 

 

 
ITEM 1 
VALOR UNITARIO LINK: R$ 1.375,00 (Mil trezentos e setenta e cnco reais) 
VALOR  ANUAL: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais)  

 

 

Por se tratar de uma solução de redundância os serviços dos itens 1 e 2 deverão ser 
prestados por operadoras distintas, não podendo haver qualquer tipo de dependência 
entre as mesmas para prover o acesso à Internet. 
  

LOCAIS DE INSTALAÇÃO: Av. Daniel de La Touche, nº 2800, Cohama, São Luís - MA, CEP: 65.074-115. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da Sessão Pública; 

PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES.  

PRAZO DE INSTALAÇÃO: 30 dias corridos a partir da emissão da ordem de serviço. 
 
 

CARACTERSTICAS TÉCNICAS: 

✓ A capacidade dos circuitos será de  100 Mbps (megabits por segundo). 

✓ Os serviços possuem garantia de pelo menos 95% da banda Bital para upload e download. 

✓ O link será terrestre, implementado por fibra óptica. 

✓ A velocidade dos enlaces será simétrica, ou seja, mesma velocidade de entrada e saída. 

✓ O canal será entregue e mantido sem nenhum mecanismo de restrição a qualquer volume de tráfego. 

✓ A largura de banda sempre estará disponível na totalidade do fluxo contratado. 

Item BENS / SEVIÇOS Quant. Meses Valor Mensal Valor Anual

1
 Link de acesso dedicado à Internet com capacidade de 100 

Mbps por meio de infraestrutura de fibra óptica e com 

proteção anti-DDoS

12 (doze) meses R$ 1.375,00 R$ 16.500,00

R$ 1.375,00 R$ 16.500,00TOTAL GERAL
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Telefone 98 3190-6111 / WhatsApp 98 99231-0202 
E-mail: contato@bital.com.br / CNPJ: 19.196.825/0001-51 
Endereço: Rua dos Azulões, Edifício Office Tower, Sala 1218  
Jardim Renascença, São Luís - MA, 65075-060 

 

✓ O acesso será provido em regime integral (24x7) com a velocidade e a taxa de disponibilidade Bitals, sem 

interrupção da comunicação ou redução de velocidades por qualquer motivo, a não ser manutenções 

programadas e autorizadas pelo Tribunal. 

✓ A Bital fornecera toda a infraestrutura necessária para disponibilizar os serviços IP para acesso à Internet global 

de forma exclusiva (não compartilhada), com os circuitos de acesso com a mesma capacidade de tráfego nos 

dois sentidos. 

✓ A Bital possui 1 POP (Point of Presence) próprio no Estado do Maranhão. 

✓ O backbone possui, pelo, 3 pontos de troca de tráfego com provedores que possuam Sistemas Autônomos (AS – 

Autononomous Systems) independentes, sendo que cada um deverá ter, no mínimo, velocidade de 1 Gbps. Um 

desses pontos de troca será com 1 provedor internacional. 

✓ A Bital fornecera endereço IP válido classe C para o estabelecimento da conexão. 

✓ O serviço será instalado, configurado, ativado, testado e entregue em pleno funcionamento pela Bital, sem ônus 

para o T.R.E.. 

✓ A Bital realizará a instalação de todos os equipamentos necessários para o funcionamento dos links contratados.  

✓ O acesso será fornecido no Fórum do TRE-MA, sendo todos os elementos necessários de responsabilidade da 

Bital, tais como, roteadores, modems, conversores, bandejas e parafusos para rack, alimentadores DC, cabos ou 

outros correlatos bem como toda a infraestrutura para instalação de equipamentos de transmissão necessárias à 

prestação dos serviços e à integração com o ambiente operacional do local de instalação. 

✓ É facultado ao licitante agendar visita técnica ao local de instalação para conhecer o ambiente onde serão 

instalados os equipamentos. A visita será agendada pelo email sered@tre-ma.jus.br com antecedência mínima de 

2 dias úteis. 

✓ Os equipamentos fornecidos pela Bital serão ser dimensionados de forma a garantir o desempenho e os níveis de 

serviço requeridos para o tráfego da Internet. 

✓ A conexão ao switch do Tribunal será feita através de porta UTP de 1Gbps. 

✓ Os equipamentos serão fornecidos, configurados e instalados com todos os acessórios necessários. 

✓ A Bital vai manter sistemas operacionais e firmwares atualizados. 

✓ É responsabilidade da Bital informar ao TRE as versões de sistemas operacionais, softwares e firmwares e 

fornecer manuais, quando solicitado. 

✓ A Bital fornecera ao TRE as senhas de acesso do modo leitura, via portas de console e remota, para cada um dos 

equipamentos instalados nas dependências deste, com privilégios de leitura. 

✓ Será fornecido acesso de leitura às estatísticas de SNMP (comunidade de leitura). 

✓ Será permitido o acesso ICMP para o primeiro roteador da Bital após o CPE instalado no Tribunal para fins de 

monitoramento e comutação automática de circuitos em caso de indisponibilidade. 

✓ Os links possuem proteção de segurança Anti-DDOS. 

✓ A solução deve possuir capacidade de criar e analisar a reputação de endereços IP, possuindo base de 

informações própria, gerada durante a filtragem de ataques, e interligada com os principais centros mundiais de 

avaliação de reputação de endereços IP. 

✓ A solução suportará a mitigação automática de ataques, utilizando múltiplas técnicas como White Lists, Black 

Lists, limitação de taxa, técnicas desafio-resposta, descarte de pacotes malformados, técnicas de mitigação de 

ataques aos protocolos HTTPe DNS, bloqueio por localização geográfica de endereços IP, dentre outras. 

✓ A solução implementará mecanismos capazes de detectar e mitigar todos e quaisquer ataques que façam o uso 

não autorizado de recursos de rede, tanto para IPv4 como para IPv6, incluindo, mas não se restringindo aos 

seguintes: 

o Ataques de inundação (Bandwidth Flood), incluindo Flood de UDP e ICMP; 

o Ataques à pilha TCP, incluindo mal-uso das Flags TCP, ataques de RST e FIN, SYN Flood e TCP Idle 

Resets; 

o Ataques que utilizam Fragmentação de pacotes, incluindo pacotes IP, TCP e UDP; 

o Ataques de Botnets, Worms e ataques que utilizam falsificação de endereços IP origem (IP Spoofing); 

o Ataques à camada de aplicação, incluindo protocolos HTTP e DNS, a solução deve manter uma lista 

dinâmica de endereços IP bloqueados, retirando dessa lista os endereços que não enviarem mais 

requisições maliciosas após um período de tempo considerado seguro pela BITAL. 

✓ A Bital possui um centro de operação de redes com capacidade de mitigação de ataques de 10 Gbps. 

✓ Caso o volume de tráfego do ataque ultrapasse as capacidades de mitigação especificadas ou sature as conexões, 

serão tomadas contramedidas tais como aquelas que permitam o bloqueio seletivo por blocos de IP de origem no 

AS pelo qual o ataque esteja ocorrendo, utilizando técnicas como Remote Triggered Black Hole. 

✓ As soluções de detecção e mitigação possuem serviço de atualização de assinaturas de ataques. 

Anexo - Assinatura mensal - Banco de Preços (1129074)         SEI 0008004-53.2022.6.02.8000 / pg. 9



 
 

 
 
Telefone 98 3190-6111 / WhatsApp 98 99231-0202 
E-mail: contato@bital.com.br / CNPJ: 19.196.825/0001-51 
Endereço: Rua dos Azulões, Edifício Office Tower, Sala 1218  
Jardim Renascença, São Luís - MA, 65075-060 

 

✓ A BITAL disponibilizara um Centro Operacional de Segurança (ou SOC – Security Operations Center) no 

Brasil, com equipe especializada em monitoramento, detecção e mitigação de ataques, com opção de 

atendimento através de telefone, correio eletrônico, em idioma português brasileiro, durante as 24 (vinte e 

quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana, no período de vigência contratual. 

✓ A mitigação de ataques será baseada em arquitetura na qual há o desvio de tráfego suspeito comandado pelo 

equipamento de monitoramento, por meio de alterações do plano de roteamento. 

✓ Em momentos de ataques DOS e DDOS, todo tráfego limpo será reinjetado na infraestrutura da T.R.E. através 

de tuneis GRE (Generic Routing Encapsulation), configurado entre a plataforma de DOS e DDOS da Bital e o 

CPE do T.R.E.. 

✓ As funcionalidades de monitoramento, detecção e mitigação de ataques serão mantidas em operação ininterrupta 

durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana, no período de vigência contratual. 

✓ Em nenhum caso será aceito bloqueio de ataques de DOS e DDOS por ACLs em roteadores de bordas da Bital. 

✓ A mitigação de ataques deve iniciar em prazo de até 15 minutos após sua detecção. 
 

Nos preços ofertados já estão inclusos inclusas todas as despesas que resultem no custo 
das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, 
encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na 
aquisição e/ou prestação de serviços. 
 

RESPONSÁVEL PELO CONTRATO: FELIPE FERNANDO MEIRELES ARAUJO DE ARAUJO, 

felipe@bitaltelecom.com.br ;Tel.: (98) 9 9187-2664, RG: 118.777.999.4; CPF 011.795.883-20; Diretor 
Operacional. 
 

DADOS BANCARIOS: Banco BRADESCO, ARAUJO E ALMEIDA SERVIÇOS LTDA EPP, CNPJ: 
19.196.825./0001-51; AGC: 1165; Conta: 0003774-5 

 

Concordamos com as disposições do instrumento convocatório sob referência e seus anexos, 
comprometendo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente proposta por 90 
(noventa) dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta, e asseguramos ter 
conhecimento da legislação pertinente ao fornecimento dos referidos materiais, bem como declaramos que na 
proposta já se encontram todos os impostos, taxas e adicionais, encargos trabalhistas e previdenciário, 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas om a 
execução do objeto da presente licitação 

São Luis, 24 de setembro de 2021. 

 

_______________________________________ 
BITAL - Araújo e Almeida Serviços LTDA 

CNPJ nº 19.196.825/0001-51 
FELIPE FERNANDO MEIRELES ARAUJO DE ARAUJO  

DIRETOR OPERACIONAL 

Felipe@bital.com.br- Tel: 98 9187-2664 

RG: 11.877.799-94  - CPF: 011.795.883-20 

ARAUJO E ALMEIDA SERVICOS 
LTDA:19196825000151

Assinado de forma digital por ARAUJO E 
ALMEIDA SERVICOS LTDA:19196825000151
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

PREGÃO ELETRÔNICO 

NÚMERO: 

01/2021 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTITATIVO PREÇO 
MENSAL 

PREÇO 
ANUAL 

01 LINK DE ACESSO CORPORATIVO A INTERNET 
em fibra ótica, dedicado, com velocidade de 
acesso de 100 Mbps, incluindo solução de 
gerência, monitoramento, segurança e IP Fixo. 

 

01 1.546,96 18.563,52 

 
Validade da Proposta: 60 dias a contar de sua apresentação. 

 
 
 

Salvador, 24 de novembro de 2021. 
 

________________________________________ 
SPEEDZONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ 96.842.547/0001-03 
ALLAN LEMOS 

ALLAN NOGUEIRA 
LEMOS:79427642572

Assinado de forma digital por 
ALLAN NOGUEIRA 
LEMOS:79427642572 
Dados: 2021.11.24 12:11:38 -03'00'
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1 
Rua dos Expedicionários 238 Sala 01 – Centro – Pariquera-Açu – Cep 11930-000 – Tel. +55 (13) 3856-4311 

Mendex Networks Telecomunicações Ltda. 
 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PIAUÍ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
(Processo Licitatório n° 001/2022) 
 
  Razão Social: MENDEX NETWORKS TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP 
  Rua dos Expedicionários, n° 238, Sl 01 , Centro, Pariquera-Açu/SP – 11930-000 
  Telefax: (13) 3856-4311                                                                                                                                                                                             
  CNPJ (MF) : 08.219.232/0001-47  I.E: 510.059.768.119 I.M: 3.529  e-mail: contato@mendex.com.br 
  Banco Caixa – Agencia : 1222 OP: 0003 Conta Corrente: 00000835-9  
  Representante: Rodrigo Claudionor Mendes, Solteiro, Sócio-Diretor, RG 32.561.420-9 CPF: 290.962.338-67 
 
OBJETO: Contratação de serviços de acesso à internet, por meio de link dedicado principal e redundante, visando 
atender as necessidades do Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí – CRM-PI, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD Valor Mensal Valor TOTAL 
2 Link dedicado de acesso à Internet – 100 Mbps 

Redundante para a SEDE do CRM-PI. 
Mês 12 R$1.665,00 R$19.980,00 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital. 
- Declara que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 
- Declara que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação 
- Declaramos que responderemos, mesmo após a execução, pela detecção ou descobrimento de falhas/defeitos 
ocultos, que tornem os resultados invalidados a sua readequação. 
- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.  
- Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e que nos preços 
ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, tais como: os custos  
com  seus  profissionais  envolvidos  na  execução  do  objeto  da  licitação;  tributos;  emolumentos; contribuições 
sociais, fiscais e para fiscais; fretes para entrega de quaisquer materiais; seguros; encargos sociais e trabalhistas; 
equipamentos de proteção individual e demais despesas inerentes, devendo o preço  ofertado  corresponder,  
rigorosamente,  às  especificações  do  objeto  licitado,  não  cabendo  quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
- Declaro que optei por não realizar vistoria dos locais para a execução do objeto do pregão e declaro que tenho 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assumo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizarei deste para quaisquer questionamentos futuros que possam 
ensejar avenças técnicas ou financeiras. 
- Declaramos, sob as penas da Lei, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre plenamente 
todos os requisitos de habilitação exigidos no edital do presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, ainda, que inexiste a participação de empregado ou 
dirigente de quaisquer entidades operacionalmente vinculadas ao órgão, bem como de ex-empregado ou ex-
dirigente de quaisquer entidades ao mesmo operacionalmente vinculadas, estes até 180 (cento e oitenta) dias da 
data de respectiva rescisão do contrato de trabalho, seja em sua composição societária, seja como seu prestador 
de serviço, formalizado ou não. 
- Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Empresa de Pequeno Porte nos 
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Mendex Networks Telecomunicações Ltda. 
 

termos da legislação vigente, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações conforme Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 
- Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.  
- Para atendimento de suporte e abertura dos chamados técnicos 0800 1 636339 e suporte@mendex.com.br 
Website do portal de gerenciamento www.mendex.com.br em Central do Assinante. 
- Declaramos que temos ciência dos requisitos e exigências descritos no Termo de Referência, em anexo ao 
presente edital, e que atende a todos os itens especificados no edital;  
- Declaramos que a mesma possui uma Central de atendimento telefônico com funcionamento em regime de 24 
horas por dia, 7 dias por semana nos 365 dias do ano, e que possui equipe qualificada disponível para atendimento 
no período informado para todos os itens deste edital; 
"DECLARO QUE O SERVIÇO OFERTADO ATENDE, NA ÍNTEGRA, ÀS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL”. 
 
 

Pariquera-Açu/SP, 24 de março de 2022 

 
______________________________________________ 
MENDEX NETWORKS TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP 

Rodrigo Claudionor Mendes 
Sócio – administrador RG nº 32.561.420-9 

 

08.219.232/0001-47
Rua dos Expedicionários, n°238, SL 01

Pariquera-Açu/SP 11930-000

Telecom
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